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INTRODUÇÃO

O tema escolhido para o presente trabalho envojvc um destes conflitos entre o

desdado e o realizado. A assistência jurídica integral e gratuita, promessa constitucional

(art.5' LXXTV), tem por finalidade tornar as pessoas efetivamente iguais perante o

Direito, mas as dificuldades são muitas, o que torna o tema ainda mais instigante.

O Brasil, cíclico em crises, nos campos económicos, financeiro, político, social e

jurídico, este por reflexo dos demais, não assegura de fato o cumprimento do citado

a:íügo que dexeMxna que " o Estado prestará assistênciajuridica integral e gratuita aos

que comprovarem insu$ciência de recursos" .

Por outro dado, parece praticamente impossível conceder o benefício a todos os

carentes de recursos, pelo simples Cata de que neste País tem sido regra e não exceção,

pois o número de pessoas potencialmente usuárias deste serviço tem sido muito superior

à capacidade de atendimento, ainda que este sda ampliado

Santa Catarina e Sergipe são os únicos Estados que ainda não possuem órgão

específico prestadores de serviço de assistência judiciária. No Estado de Santa Catarjna,

com a falta de Orgão especíâco, a assistência judiciária aos carentes tem sido prestada
q ] /X 1 ] A.l ...nn.Jn'r)+ónalnna.ón/!nnnaló;qs;v

por profissionais indicado

(LC n.' 1 55 de 1 5/04/97)

s pe
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Deste modo, conscientes da crise, decidimos verificar como estava sendo feito

este atendimento para a população carcerária, ou seja, como é prestado o atendimento

jurídico ao preso da Penitenciária de Florianópolis.

No a6a de chegar a uma compreensão do proble

abordagem dividida em três capítulos

O primeiro capítulo foi dedicado à assistência judiciária gratuita. Para bem

compreendê-la foi feito um breve histórico sobre a assistência judiciária no mundo,

chegando até sua evolução no Direito Brasileiro. Na seqtlência, um comentário sobre a

lei 1 .060/50, Lei da Assistência Judiciária. Após se analisou os institutos da justiça

gratuita, assistência judiciária e assistência juddica, pa'a depois chegar-se ao tema da

,i. ..l. í"'nn.t;t--iF.ão Federal de 1988 e que ainda não fbi
De6ensoria Pública que foi criad

implantado em nosso Estado.

O segundo capítulo é dedicado à análise teórica da assistência jurídica ao preso,

sendo abordado os antecedentes históricos da pena, onde o ./us .lüiziendi se

desenvolveu durante quatro distintos períodos, chegando-se até as Escolas Penais e suas

teorias. Em seguida será visto o surgimento das prisões, sua história, como surgiram no

Brasil e como são em Santa Catarina. Analisar-se-á também o preso e a prisão, como é

sua vida carcerária e como funciona uma penitenciária que é administrada pelos próprios

presos, para então chegamios ao tema da assistênciajurídica ao preso na.s Penitenciárias.

E finalmente, no terceiro capítulo, descendo do "andaime" da teoria e chegando

ao "solo" da prática, ver-se-á como está sendo prestada a assistência jurídica aos presos

da Penitenciária da Capital, através de pesquisa de campo realizada na Penitenciária de

Florianópolis. Verificar-se-á Q serviço de atendimento sob os seguintes aspectos: dos

prestadores e dos beneficiados

será deita umama como um todo
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1- ASSISTÊNCIA .JUDICIÁRIA GRATUITA

1. 1- ASPECTOS HISTÓNCOS DA ASSIM'ANCIÃ JUDICIÁNA

A necessidade de prestar auxílio aos necessitadosjá foi reconhecida desde tempos

remotos pelos povos mais antigos. O Direito guarda relação com o justo, e isto 6ez com

que ao pobre fossem concedidas graças, favores, proteção para que pudessem aduar em

juízo, caso contráHo, a justiça restaria letra morta e os pobres nunca poderiam fmer

valer seus direitos por falta de meios.

A preocupação com o mais fraco já se mostrava presente nã Babilânia de

Hamurab, Humberto Pefía de Morais menciona, citando Jayme de Atavila, inscrição que

Hamurabi mandou fazer em seu monumento: "Eu .som o mover/zczdor g ardlâo. Em mez/

seio trago o povo das terras de Sumir e Acad. F.m minha wbedoria eu os re$'eio, para

que ojorte não oprime o)'aco e para que sejafeitajustiça à viúva e ao órfão. Que

cada homem opritnido compareça diante de mim, como rei que sou dajustiça

A assistência judiciária tem como antecedentes históricos a cidade de Ateias,

onde, anualmente eram nomeados dez advogados para defender os mais necessitados.

Foi em Romã, no Governo de Constantino (288 - 337), a primeira iniciativa de

inserção em texto legal para que fosse dado advogado a quem não possuísse meios de

l MARCACINI, Augusto Tavares Rosa. Assistência Judiciária e Justiça gratuita , Rio de Janeiro.
Forense, 1996, p. 05.
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fortuna, sendo mais tarde incorporada na legislação de Justiniano (483 - 565), ao

Digesto, Livro T, Título xvT, $ 5', que registrava:

$ S'. Deverá dar advogado aos que o peçam ordinariamente às

mul.heras, ou aos pupilos, ou aos de outra maneira débeis, oti. aos

que estejam em juízo, se alguém os pedir; e ainda que não haja

nenhum que os peça deverá dá-l.os de o$cio. Mas se al.glxém disser

qu.e, pelo grande poder de seu adversário, viço encon.h'ou advogado,

igualmente proüdenciará para qli.e l.he dê advogado. Demais, filão

convém que rünguém seja oprimido pelo poder de seta adversário;

pois tclmbém redtirtda em presügto do que governa u.ma província,

que al.güém se caMuza com. laYita insot.anciã qu.e todos temem tomar

a seu cargo advogado contra ele
Z

Ainda no Digesto, diz o Livro TTT, Título T, $ 4': " Disse o Pre/or: Se nâo

tiverem advogado, eH Iho darei".s

Outros momentos importantes foram a Declaração dos Direitos do Estado de

Virgínia, de 1776, a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, de 1789 e a

Declaração Universal dos Direitos Humanos, de 1948, que pregaram o princípio de que

"lodo.ç .sâo fguaf.ç perante a /.ez''. Assim, da categoria de benefício por caridade, a

assistência judiciária passa a ser um direito do homem, conespondendo a um dever do

Estado.

2 BASCOS, Celso Ribeiro. Curso de Direito Constitucional, São Paulo. Saraiva, 1995, P. 359.
3 MARCACINI, A . T. R. OP. Cff., P. 06
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\ .L . \ - Assistência Judiciária no h4undo

Após a Revolução Francesa de 1789, que pregou o princípio da igualdade

perante a Lei e da gratuidade da Justiça, é que o Estado começou a intervir na

assistência judiciáHa dos pobres e as nações civilizadas organizaram instituições oâciais.

1 . 1 . 1 . 1 - ,4.ç.çj.ç/ência./u(ãcfária na Europa

Em Portugal, o alicerce jurídico-filosófico do instituto é o universalmente

consagrado pela Declaração Universal dos Direitos Humanos, ou sqa, igualdade de

oportunidade de todos perante a Lei.

Segundo colocação do autor, José Roberto de Castra, 'carece, /o.dgvfa, qwe o

sistema português não tratou o instituto a nhel de órgão do Estado, perseverando o

patrocínio oÜcioso, através de pro$ssionais nomeados pelo juiz, dentre os escalados

pela Ordem dos Advogados pela Câmara dos Solicitadores. ''4

Na Ttália, apesar de existir a previsão de assistência judiciária em sua

Constituição de 1948, ela tem sido prestada com base no Decreto Real, de 30 de

1..-.nG..i'. ''nmn mero dever honorífico e éticodezembro de 1923, que presta

profissional dos advogados.

Na Alemanha, desde 1919, o Estado remunera os advogados pelos serviços de

assistênciajudiciária.

Na Tnglaterra, este serviço é mantido por um fundo específico que obtém

de fontes diversas, Nas áreas de maior demanda, é posto cm prática um serviço

este

recursos

4 CASTÃO, José Roberto de. À4anzia/ de .4ssfsíê/zela Jadciárfa. Teoria Prática e Jurisprudência, Rio de
Janeim. Aide, 1987, p. 42.
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de advogados permanentes e assalariados, ao lado da contratação de advogados caso a

caso.

1 . 1 . 1 .2- .4ssfsfêncfajzi(#ciária na ]W'/ca

A Argélia, desde 1 966, tem legislação específica sobre a assistência judiciária.

Na jurisdição civil, ela não apresenta restrições quanto a matéria, resguardando

o acesso a todas as pessoas que dela necessitarem, segundo a sua condição financeira.

Já nã área penal, este serviço é mais abrangente pois, o interessado, sempre que se fizer

necessário, farájzz.ç ao beneâcio, independentemente de sua situação financeira.

Na Afhca do Sul, a assistência é prestada pelos chamados "Escritórios de Ajuda

Legal", instalados nos maiores centros populacionais daquele País, sendo mantidos por

contribuições privadas e por subsídios públicos. Ela contempla a aguda nas áreas penal e

civil.

\ . \ . \ . 3- Assistência judiciária na Asma

As legislações dos países asiáticos, de modo geral, estão calcadas nas leis sobre

H;.;á.4. dP n,ícpç como a Franca. Tnglaterra, Alemanha, Espanta eassistência jud

Holanda.

Na Índia, a assistência judiciária é dever do Estado, resultante de um princípio

universal e constitucional de que "todos são iguais perante a Lei". Os necessitados

pn n indicar advogado .de suaficam isentos de todas as despesas processua

preferência, que será remunerado pelo Estado.

0IS,
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O Japão é um dos países asiáticos que melhor possui serviços de assistência

judiciária. Para as causas criminais, o interessado que não tiver defensor, o Estado Ihe

dará um, independentemente de seu estado financeiro

Nas Filipinas, na área cível, o interessado está dispensado do pagamento de

todas as despesas do processo, inclusive para a fase de recurso. Na área penal, a

assistência é concedida para todos os casos e graus de jurisdição, através de um

advogado nomeado pelo juiz, independentemente de sua situação financeira.

\ . \ . \ .4- Assistênciajudiciária na América

Nos Estados Unidos até 1963, o Governo Federal não 6omecia assistência

judiciária ao pobre, sda na área cível como na criminal. Atualmente, este serviço vcm

sendo prestado na área criminal, sendo patrocinado, quase como regra, por defensores

públicos

No Camada, ela é prestada em todos os seus Tribunais e no Méxtco, o

interessado a obtém através de simples afirmação de pobreza, que é feita diante da

Cor/e ou /)Caem.lorde-OHícfo. A ajuda legal abrange tanto as questões cíveis como

cHminais, sendo, porém, restrita aos necessitados que se encontrem no polo passivo da

relação processual.

Na Venezuela, ela é prestada por Orgão Oâcial, vinculada ao Ministério da

'-« -... . 4,.. ,.';....;n,l ntinoinrln incjiisive os honorários
Justiça. As ise

advocatícios.

No Chile, a assistência é patrocinada pelo Governo, abrangendo as áreas, cível,

1..ih;«. .nnd.. t.t,l ... marcial defendendo das condições financeiras do
penal e trabal

interessado

nções são ampa )

}
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Na Argentina, como no Brasil, eja é umR obrigação do Estado, estando este

direito assegurado pelas suas Constituições.

\ . \ .2 - Exotução no Direi.to Brasil.ei.ro

No Brasil, a assistência judiciária teve sua origem nas Ordenações Filipinas

promulgadas em 1603, que vigoravam até o Código Civil de 1916. A parte pobre para

não pagar o preparo do recurso de agravo ordinário, que era no valor de novecentos

reais, deveria rezar cm audiência um Pai Nosso pela alma de D. Diniz.

No Livro TTT, Título 84, $ 1 0, assim registrava:

Em seytdo o agrcwante tão pobre que jure 7tão ter bens móveis, nem

de raiz, nem por onde paglie o agrwo, e dizendo na audiência umcl

vez o Pal Nosso pel.a al.ma do Rei D. [)inlz, ser-].he-á hm'ido, como

que pagasse os novecentos réis, con.tanto que tire de lido certidão

dentro do tempo, em que hclvia de pagctr o agrmo
j

A alegação de suspeição do juiz ficava condicionada ao oferecimento de

caução, Guio valor variava de acordo com a hierarquia do magistrado, mas que para os

pobres, ficava a critério do Rei determinar $e o depósito seria feito ou não.

Todavia, tal dispositivo só entrou cm vigor, no Brasil, a partir de 1 841, através

da lei 261, de 31 de dezembro, que passou a regular as custas em processos penais-

Também neste sentido, são o Regulamento n.' 120 de 31 de janeiro de 1842, que

estabelecia o pagamento pela metade das custas pelos cofres municipais e a outra

s .Ordenações Filipinas, lido 111, Ftmdação Calouste Gulbenkian.
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metade pelo réu, quando melhorasse de fortuna e a Lei n.' 150 de 09 de abril, que

dispunha sobre as custas do processo civil isentando o litigante pobre de pagar o dízimo

de chancelarias.

Mas, o simples fato de um pobre procurar um advogado para patrocinar sua

causa, não Ihe dava a garantia de o mesmo aceitar, pois não havia ainda legislação sobre

o assunto. Segundo José Roberto de Castra,

'joi Nabuco de Arado, como Presidente do Instituto dos Advogados

Brasileiros que, pela primeira vez no Brasil, pâs a questão em

destaqli.e porque a Assistência JudiciãHa estava sendo milita

eshidada, debatida e estmturada na Bét.Bica, na Holanda, na Itália e

na Françci.

Por sua iniciativa joi criado pelo Instituto dos Afogados

Brasil,eiras um couseltio para prestar assistência judiciária aos

ittdigentes nos cclusas cheia e criminctis, dando cônsul.tas e

encarregavtdo a defesa dos seus direitos a a].gins dos membros do

CorlseLho ou Instituto" .ó

Após a proclamação da República, foi publicado o Decreto 1.030 de 14 de

novembro de 1 890, que dispunha sobre a organização da Justiça Federal, cujo artigos 76

presçtel'Àa. que "o Ministro da Justiça é autorizado ü organizar uma comissão de

patrocínio gratuito dos pobres no crime e no cível, aliviado o Tnstittlto dos Advogados

e dando os regimentos necessários

6 CASTRO, J. R. Op., Cfr., P. 34-35
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Segundo o mesmo autor, ".Tomem/e a 5 de mala de/897, em concorrjd:z .se.s-.çâo

no Tnstittlto dos Advogados do Brasileiros, com a presença do Ministro da Justiça, joi

solenemente instalada a Assistência Judiciária

Com a criação da Ordem dos Advogados do Brasil (Decreto n.' 19.408 de 1 8-

1 1-1 930), prestar a assistência judiciária, passou de uma recomendação, para uma

obrigação a ser cumprida pelo advogado sob pena de multa.

Como garantia Constitucional, a assistência judiciária não apareceu na

Constituição de 1891 mas, somente na Constituição de 1934, em seu art. 113, $ 32,

onde determinava que: "a ZI/nfão e o.ç Eç/ado.ç concede/üo czo.ç ?tece.çsfzado.ç a.s.çf.ç/ênc/a

judiciária, criando, para esse efeito, órgãos especiais, e assegurando a isenção de

emolumentos, custas, taxas e selos

A constituição do Estado Novo exclui a gratuidade, mas este se manteve como

norma infraconstitucional, no Código de Processo Civil de 1939. A Constituição de

1946 retorna o tema no seu art. 141, $ 35: "o Poder Púb/ico, nalorma gzíe a /ef

estabelecer, concederá assistênciajudiciária aos necessitados

Assim, em 1950, foi promulgada a Lei n.' 1 .060, que disciplina a concessão da

assistênciajudiciária, até hoje em vigor, com algumas alterações em seu texto original

Nas Constituições de 1 967 e 1 969, a princípio foi mantido respectivamente, nos

seus ans. 150 $ 32 e 153, $ 32: "Será conceíüíãz a.s.çfs/ência jzz(#cfárfa ao.s

necessitados, nalforma da T.ei

A atual Carta garante a assistência integral e gratuita, em seu art. 5', incisa

\.MN." o F.atado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que

Idem, p. 35.
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comprovarem insu$ciência de recursos

Em Santa Catarina, a Constituição trata da assistência jurídica em seu aít. 4', TT,

"TT- são gratuitos, para os reconheci(lamente pobres, na forma da T.ei: ...e) a

clssistênciajuridica integral" .

1. 2- T.ET N.' 1. 060/50

inúmeros fatores materiais fazem com que, nã prática, o acesso à justiça não se

verifique de maneira igual para todos, ou sequer haja, de fato, o acesso de todos. Assim,

se não houvesse a assistência judiciária, a justiça deixaria de scr acessível para os mais

pobres, já que estes não tejam condições de arcRr com os honorários advocatícios.

A nível nacional, temos a Lei n.' 1.060 de 05 de fevereiro de 1.950, com

inúmeras alterações, que estabelece normas para a concessão de assistência judiciária

aos necessitados.

De acordo com o disposto no artigo 2', da Lei, "gozarão do.ç óenelÉlcfo.ç de.s/a

lei os nacionais ou estrangeiros residentes no país, que necessitarem recorrer à Justiça

pena/, cfvf/, mf/fiar ou do üaõa/bo. " Estabelece ainda, como requisito para obtenção

do benefício, que a parte requeira "med/an/e .çf/np/e.ç z!#rmaçâo, na pr(#)rfa peffçâo

inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

de aíhogado, sem prejuízo próprio e de sualamília." (aR. 4o ).

Os benefícios da assistência judiciária devem ser formulados em função de

petição, ou de pedido oral, deito diretamente ao juiz, que determinará a tomada por

temia nos autos.
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Para Artemio Zanon, existe

quatro possibil.idades de se apresentar, ao juiz, a inicial.: a)

somente subscrita pelo interessado ou a seu rogo; b) armada pelo

pl-eiteante em conjunto com o advogado já deck.arado de sua

preferência e que aceita; c) assinada pel.o interessado e constatado

no requerimento Q nome do advogado de su.a preferência; e d)

pedido formulado por procurador constituído para a obte7tção do

bene$cio" .8

O pedido de assistência judiciária, com o seu deferimento ou não, deverá se

julgado antes de qualquer ato relativo à ação desejada pelo interessado, caso este tenha

sido formulado diretamente na petição, sendo o pedido formulado separadamente, após

o seu deferimento, este é encaminhado para o serviço de assistênciajudiciária, que terá

o prazo de dois dias úteis para indicar o advogado que patrocinará a causa.

O beneficiário da assistência judiciária goza de tratamento diferenciado, sendo-

Ihe concedido prazo em dobro (art. 5', $ 5') justificado peia dificuldade que tem o

carente em ser atendido, e também, pelas dificuldades que possui o defensor , devido as

próprias condições de vida de seu cliente.

8ZANON, Artemio. Z)a.4ssfsfência Jaríd7ca Integra/ e Grafzzila. Saraiva, São paulo 1985, p. 42



14

Os benefícios concedidos por esta Lei, segundo seu aít. 9', abrangem a isenção

de despesas em todos os ates do processo até decisão final do litígio, em todas as

instâncias.

O serviço de assistência judiciáHa deveria ser mais divulgado, pois há

necessidade de informação ao destinatário, mediante fornecimento de todos os detalhes

que viabilizam o ingresso ao Judiciário, para que o cidadão menos rico tenha igualmente

facilitado o acesso à Justiça e o ideal de ilgzzaZ(úzde, preconizado nã Carta Magna, se

não de vez concretizado, ao menos se aproximaria da aspiração da realidade.

1.3-JUSTIÇA GRATUITA, ASSISTÊNCIA mDICIÁNA E ASSISTÊNCIA

.mNnicA

As expressões, justiça gratuita, assistência judiciária e assistência jurídica, são

empregadas muitas vczcs como sinõnimas. Embora o uso como sinõnimas não acarrete

nenhum prejuízo para o interessado, convém conceitua-las corretamente.

1 .3 .1 - Ju.çí/ça gra/KfZa

Segundo Augusto Tavares Rosa Marcacini, a

:justiça gratuita da'e ser entendida a gratuidade de todas as cli.smas

e despesas, judiciais ou não, relativas a fitos necessários ao

desenvolümento do processo e à defesa dos direitos do benefciáHo

em juízo. O bene$.cio da justiça gratt4ita compreende a isenção de

toda e qualqu.er despesa necessária ao pleno exerci.cio dos direitos e
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das jacuUades processuais, sejam tais despesas judiciais ou não.

Abrange, assim, não somente as custas retaHvas aos ates

pracessli.ais a serem praHcados como também todas as despesas

decorrentes da efetiva pat'Hcipctção nci relação processual."9

José Roberto de Castra apresenta resumidamente o mesmo conceito para a

justiça gratuita. Segundo o autor 'Ju. faça g7'a/zzi/a, é a con.següêncfa (&z a.s.sfx/êncfa

judiciária, no sentido da isenção de todas as (despesas processuais(custas, taxas,

emolumentos, honorários advocaticios e periciais)".i'

Este benefício é o direito outorgado pela regra jurídica constitucional auto-

aplicável, de isenção das despesas perante o magistrado competente, ou seja o

pagamento das custas, emolumentos, taxas e selos.

Assim, a justiça gratuita consiste nã isenção de todas as despesas inerentes à

demanda, existindo pretensão e ação contra o Estado. Provada a condição de

necessitado , o interessado investe nQ direito subjetivo público de exigir do magistrado

o conhecimento, o processamento e o julgamento da causa.

\ . 3 .2- Assistência Judiciária

A assistência judiciária é instituto regido pelo direito administrativo, cujo

oláetivo é a indicação de advogado para o comprovadamente pobre que deve solicitá-

la ao ing«asar em juízo.

9 MARCACINI,A . T. R. Op. Cit., P. 31
io CASTRA, J. R Op. Cfr.. p- 27
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Para Augusto Tavares Rosa Marcacini, a ''b.s.sf.s/ência Jz/(#cfárfa enfio/ve o

patrocínio gratuito da cansa por ct(babado. A assistênciajudiciária é, pois, tlm ser'oiço

público organizado, consistente lm defew em juízo do assistido, que deve ser

olferecido pelo Estado, mas que pode ser desempenhado por entidades não-estatais,

conveniadcts ou não com o Poder Público."w

rosé Roberto de Castra, apesar de

em dois planos:

divide-ocompartilhar do mcsmo conceito,fina

assistência judiciáüa é, ntlm primeiro plano a faculdade legal

que se assegura ao 'necessitado' de '?er Q seu direito {ndividu.ial.

l.escudo apreciado pel.o poder jurisdicional., para Pns de reparação,

sem que para tanto tenha que custear as despesas processuais. Num

plano segundo, assistência judiciáHa é o órgão estatal encarregado

de oferecer advogado ao 'necessitado', para o mesmo posü4lar em

juízo o seu direito" .i2

Artemio Zanon, comenta que "a expõe.ç.ção a.s.çf.çfêncfajz/(ácfárfa, na opfnfâo de

alguns comentaristas, teria maior abrangêncicl do que se pode entevider por justiça

grcltuita. Á assistência judiciária, significaria, então, apenas o patrocínio pro$ssional

gratuito, enqucintojusüça gratuita seria a usu#uição dos.favores, das isenções" .::

i: MARCACINI, A . T. R. Op. Cif., P. 31
tzCASTRO, J, R. (1)P. Cif.. P. 27.
i3 ZANON, A . (1)p. Cíf., p. 14.
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A assistência judiciária se diferencia da justiça gratuita, pois a primeira é

fornecida pelo Estado, que possibilita ao necessitado o acesso aos serviços

profissionais dos advogados e dos demais auxiliares da justiça, inclusive os peritos, seja

mediante defensoria pública ou da designação de um profissional liberal pelo juiz.

Quanto à justiça gratuita, consiste na isenção de todas as despesas inerentes à demanda,

e é instituto de direito processual

Sendo a prestação da assistência judiciária um dever do Estado, cabe à Fazenda

remunerar aqueles que tenham sido indicados como defensores dativos pelo juiz, porque

se não houver este benefício, a Justiça deixaria de ser acessível para os mais pobres, já

que estes não tem condições de arcar com os honorários dos profissionais liberais.

\ .'3 .3- Assistênciajurídica

E diÊcil conceituar a assistência jurídica, pois esta engloba a assistência

judiciária, sendo ainda mais ampla que esta, por envolver também serviços jurídicos não

relacionados ao processo, tais como as consultas e orientações. Deste modo,

assistência jurídica pode se entendida como o benefício que compreende tanto a

assistência judiciária como a prestação de outros serviços jurídicos extrajudiciais.

Augusto Tavares Rosa Marcacini nos dá umâ diferenciação clara , e para ele, a

mais adequada dos conceitos de assistência judiciária, jurídica e justiça gratuita. Para

esse aula " a pulava assistência tem o sentido de auxílio, ajuda. Assistir signi$ca

auxiliar, acompanhar, estar presente. AssiMência nos traz a ideia de uma atividade

que está settdo desempenhada, de Hma prestação positiva"x4

i4 MARCACINI, A . T. R. Op. Cíí., P. 33
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O serviço da assistência juddica deve scr prestada por órgãos estatais, podendo

também ser prestada por órgãos ou advogados privados, convencionados ou não com o

Estado.

Quanto ao órgão estatal prestador de assistência jurídica, a Constituição Federal

determina a criação da De6ensoria Pública a nível federal e estadual, órgão que seja

dotado de garantias de independência, e tenha a ânalidade exclusiva de atendimento aos

carentes de recursos.

A assistência jurídica é um importante instrumento para que se possa alcançar a

efetiva igualdade jurídica entre os homens, todavia, não se pode deixar de considera-la

um paliativo, se considerada com a solução ideal, que é erradicar a pobreza.

Assim, somente mediante a e6etiva prestação de assistência jurídica é possível

eâzer valer, na prática, os princípios constitucionais da isonomia, do devido processo

legal, do contraditório, bem como a garantia constitucional do direito de ação e do

acesso à Justiça.

1. 4- DEFENSORA pÜBHCA

1 .4. 1 -Concef/o

A Constituição Federal de 1988 criou uma seção especialmente sobre a

Advocacia e a Defensoria Pública, e é da própria Carta Magna que se extrai o conceito:

Art. 134. A Dl:/ensoria Pübl.ica é instin.ição essencial à $1nção

urisdiciotlat. do Estado, incumbindo-l.he a orientação jurídica e
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defesa, em todos os graus, dos necessitados, na forma do aH. 5.':

LXXM" .

A Lei Complementar 80, de 12 de janeiro de 1994, que organiza a De6ensoHa

Pública da União, do Distrito Federal e dos Territórios e prescreve normas gerais para

sua organização nos Estados , assim conceituou este instituto em seu artigo primeiro:

Art. I'. A Dejensoria Pübl.icci é insü ição essencial. à $4nção

jurisdiciovial do Estado, inca.mbindo-l.he prestar assistêti.cia jurídica,

judicial. e extraiu.dicial, integral. e gravita, aos necessitados, assim

considerados na forma da Lei.

Quando se diz que a De6ensoria Pública é uma instituição essencial, é

justamente porque ela representa o elo de ligação entre a sociedade e o Estado. Assim,

a sua instrumentalização é fator preponderante, pois irá assegurar o efetivo acesso dos

cidadãos carentes de recursos financeiros à Justiça.

\ .4.2- Defensoria Pública: t.Im Novo Conceito de Assistência Judiciária

O serviço de prestação de assistência jurídica integral e gratuita é um dever do

Estado, que foi imposto pelo artigo 5', incisa LXXTV, e nos termos da atual

Constituição Federal, o órgão público que deve ser incumbido de presta-la é a

Defensoria Pública.

A Defensoria Pública apresenta um papel importante, porque ela tem influência

1- ....,.1 ....HTA ...;,] Fln Á iim inçtnjmento Dela (dual se irã
mudançadireta nar
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viabilizar o exercício, por parte de cada cidadão carente, dos direitos e garantias

individuais que o Constituinte tanto se preocupou em assegurar aos brasileiros.

Uma das grandes soluções que a De6ensoria Pública veio a acarretar, foi o fato

de desafogar o aparelho Judiciário evitando a propositura de inúmeras ações judiciais,

que passaram a ser deitas por meio de celebração de acordos âmtados sob a intervenção

do Defensor Público, onde as partes são esclarecidas de seus direitos e deveres e das

prováveis consequências da demanda judicial

Ao se afirmar que a Defensoria Pública é uma instituição essencial à filnção

jurisdicional, se justifica, como bem colocou Silvio Roberto Melão Morais ao citar

Carlos Eduardo Freire Roboredo, '>'ergue repõe.sen/a o e/o enfie a .sociedade e o

Estado, sem qualquer compromisso com o intei'esse estatal. T)aí o cuidado normativo

que, espraiado por todo ordenamento, classifica sua imprescindibilidade no equilíbrio

de forças, na paridade de armcls, sendo certo que a assistência jurídica por ela

ministrada sebe de insü'umento na dlzfescl de um regime socialmente maisjusto "~'

A Defensoria Pública como instituição Nacional, compreende a Defensoria

Pública da União, do Distrito Federal e Territórios e as Defensorias Públicas dos

Estados (art. 2' da LC 80/94)

Em seu artigo 3', a Lei Complementar instituiu como princípios institucionais, a

unidade, a indivisibilidade e a independência.

O princípio da unidade e indivisibilidade permitem aos membros da Defendo

substituírem-se uns aos outros, sem qualquer prquízo para a atuação da instituição, ou

para a validade do processo

na

is MORAIS, Sílvio Roberto Mello. Princípios Institucionais da Defensoria Pública. São Paulo. Revista
dos Tribtmais, 1995, p. 18.
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A independência fiincional é um dos princípios mais importantes para a

instituição. Ela deve assegurar a igualdade entre todos os cidadãos, bem como

instíumentalizar o exercício de diversos direitos e garantias individuais, representado

junto aos Poderes constituídos e não rarRS vezes contra o próprio Estado, daí ser

considerado o mais valioso dos princípios

As De6ensorias Públicas dos estados deverão atuar junto às respectivas Justiças

locais, sem prquízo de suas atividades extrajudiciais, devendo ser organizadas segundo

as normas ditadas pela Lei complementar 80/94.

Em Santa Catarina, através da Lei Complementar 155 de 15 de abril de 1997,

instituiu-se a Defensoíia Púbica, na forma do artigo 1 04 da Constituição Estadual: "a

Defensoria Pública será exercida pela Defensoria Dativcl e a Assistência Judiciária

GJratuita, nos termos de lei complementar. "

Esta LC, em seu art. I' diz que ela "será exerci(tz pe/a Dliáen.soda Daffva e

Assistência Judiciária Gratuita organizctda pela Ordem dos Advogados do Brasil

seção de Santa C.atm'ina OAB/SC.".

Estabelece em seu art. 2' que "os .çen'fço.ç (üz DI áen.sarja Pzíó/fca e ,4.ç.çfsfênc/a

Judiciária Gratuitcl serão prestados às pessoas que comprovarem insulficiências de

recursos, nos termos da C.ottsütuição Federal(art.5', LXXIV) e da CoYtsü.traição do

Estado de Santa C.atarilla(art. 4', 11, "e")".

O Estado remunerará um defensor dativo ou um assistente judiciário, somente

quando a nomeação decorrer de pedido formulado pela parte interessada, cuja petição

deverá ser elaborada por escrito e dirigida ao Juiz da Vara, onde será verificada a

insuficiência de recursos pelo magistrado ou autoridade judiciária competente para

la, , nretensãn civil ou criminal (al't. 7' da LC n.' 1 55/97)conhecer ejue



22

Exige ainda a Lei que a petição sqa formulada nos termos de seu artigo 8'

'Art. 8'- A petição deverá conter o nome, naciontal.idade, estado

ci'dl, pro$ssão, ettdereço completo, número de $1hos, valor dos

rendimentos m.ensaia, se os hver, e deck.aração de que não éfl.lado a

entidade sindical., ou de classe, instruitldo-a com os seguintes

documentos:

1- declaração de rendimentos, se os hver, ocpedida pelo próprio

empregador;

11- deck.oração de que possui, ou não, bens móveis e imóveis,

fumada pelo requerente, e de que não tem condições d-e prover as

despesas do processo e dos honorários advocaücios sem prejuízo

ou de suajamilia. "

Estabelece ainda, que após a autorização do pedido, pelo magistrado, o

Ministério Público deverá manifestar-se motivadamente e que o direito à Assistência

Judiciária Gratuita será restrito apenas a um proâssional por autor, réu ou acusado,

podendo ainda, ser concedida em qualquer fase do processo, todavia não terá efeitos

retroativos (art. 8',$$ 1' e 2' da. LC n.' 155/97).

As exigências para a formulação do pedido (ans. 7' e 8' da LC n.' 155/97 da LC

n.' 155/97), serão dispensadas nos casos de nomeação de defensor dativo, indicado

para promover a defesa de acusado ausente ou foragido, porém, esta dispensa cessa
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com a sua apresentação. Caso o acusado, após sua apresentação, negue-se a constituir

advogado, a remuneração do Defensor Dativo somente será devida pelo Estado se o réu

não tiver condições financeiras para suportar as despesas processuais (ans. 9' e 10 da

LC n.' 1 55/97), caso contrário elas deverão ser pagas pelo acusado.

Os advogados interessados em prestar este serviço deverão se inscrever junto a

OAB/SC, cuja listagem será remetida ao Poder Judiciário. A remuneração será paga

pelo Poder Executivo à OAB/SC que se encarrega de repassar ao advogados
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2- ASSISTÊNCIA JURÍDICA AO PRESO

2. 1- ANTECEDENTES HISTÓNCOS DA PENA

Para fins didáticos, a evolução histórica da pena pode ser dividida em quatro

períodos : o período da vingança privada, da vingança divina, da vingança pública, e por

último, o período humanitário. ''

2. 1. 1- Período da Vingança Privada

A vingança privada, também chamada de individual, é a mais antiga forma de

manifestação de pena. Quando alguém cometia um crime, ele causava uma reação

a. .à .--Cpncn ntinaindQ não só o ofensor. como
instintiva da vítima, que ag

também os seus parentes

Posteriormente, com a formaçã.o dos primeiros clãs, surgem as vingança.s

co/e/fvus, praticadas em nome do grupo e cuja vingança ultrapassava a ofensa recebida.

Julgo Fabbrini Mirabete coloca que, "se o ü'azzsWesso/'fosse membro (ã:z o/óo, podia ser

punido com a 'acpil.são da paz'(banimento), qtle o deixa'ci à mercê de outros gr'upas,

que l.he in$.agiam, inrvariavel.mente, a morte. Caso a violação fosse praticada por

l.ement.o esü'attho à tribo, a reação era a da 'vingança de sangue', considerada com.o

ia sem proporçr 7

e

ió Esta classificação foi adotada por Odete Mana de Oliveira em sua obra, Prisão z/m paradoxo sacia/.
Florianópolis UFSC, 1984, P-03 .
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obrigação religiosa e sagrada, verdadeira guerra movida pelo grupo ofendido àquele

a que pertencia o ofensor, culminando, não raro com ci eliminação do grupo".'

A pena do /a/iâo aparece nas Leis mais remotas como o Código de Hamurab,

na Babilonia de XXlll a .C., como forma de se evitar a dizimação das tribos. Por essa

pena, se alguém tirasse um olho de outrem, também perderia um olho. O Código de

Hamurabi, aliás, contemplava a pena de morte que era aplicada, por exemplo, para ates

de bruxaria, pratica de adultério, por incesto, previa também outras formas cruentas

como: cortar a língua, arrancar os olhos, cortar as orelhas e demais partes do corpo-

A legislação mosaica igualmente adotava o Ía/fâo, que vinha indicado em

versículos do Exodo e de Levítico, também os romanos, através da Lei das Xll Tábuas,

acolhiam o Ta//âo.

Com a evolução dos povos, surge a co/mposiçâo, sendo esta uma forma mais

branda de punição, pois o ofensor se livrava do castigo com a compra de sua liberdade,

Guio pagamento poderia ser feito em espécies do tipo: moeda, gado e antas.

2. 1.2- Período da Vingança Divina

Nesta fase, tem-se ainfluência decisiva da religião, onde a pena é rodeada de

sticismo e o delito considerado como uma ofensa direta aos deuses.

A vingança divina era exercida com redobrada crueldade, o castigo tinha de

estar à altura da grandeza do Deus ofendido e seu propósito era purificar a alma do

ofensor, preparando-o para a bem aventurança etema. Na realidade, a vingança divina

ão passava de imposição penal religiosa e sacerdotal. Um dos principais códigos

mi

n

i7 MIRABETE, Júlio Fabbrini. lida/zela/ de? dlreífo pena/. Vol. 1. São Paulo. Atlas, 1992. P. 36
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teocráticos é o de Manu, também o Código de Hamurabi e as Leis de Moisés, possuíam

caráter religioso.

Com Q passar dos tempos, onde a razão avança sobre a fé, o crime cometido

contra os deuses regride em relação aos crimes contra a pessoa e o património

2. 1.3- Período da Vingctnça Pública

Na fase da vingança pública, a pena visava resguardar a segurança do príncipe

ou soberana, procurando intimidar por seu rigor e crueldade. Prevalecia, nesta fase, o

hÍt,.i,- dn i londnr nãn havendo maior preocupação com a culpa. ou o ânimo subjetivoarbítrio do jul

do inâator.

A punção, ainda se apresentava desproporcional em relação ao delito, pois

ainda se aplicavam penas severas e cruéis, como a pena de mor/e, que por vezes era

executada em, praça pública, constituindo-se num verdadeiro espetáculo e sadismo.

Assim, a dor daquele seria a dor de todos que praticassem o mesmo ato. Estas fomlas

de punições atrozes perduraram do século XVlll até o início do século X[X. Foucau]t,

brilhantemente em seu estudo sobre a origem da prisão, entende que o suplício tem uma

hnçã.o jurídica-política.

:E um cerimonial para reconstmir a soberania lesada por um

instante. Ele a restaura manifestando-a em todo o seu brilho. A

ncecução pública, par rápida e coüdiana que seja, se insere em

todas as séries dos grandes rihmis do poder eclipsado e restaurado

(coroação, entrada do rei ritlma cidade conquistada, submissão dos

südiíos revoltados): por cima do crime que desprezou o soberano,
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el.a exibe dos ol.hos de todos um.ci força imetichel« Sua $mlidade é

m.eras de estabelecer ll.m eqxxillbrio qli.e de jazer $nciotlar, até li.w.

extremo, cl dissimetria entre o südito que ousou violar a tei e o

soberano todo-poderoso qli.e jaz ';at.er alia força.( -) O suplício vtão

restcibelecia ajustiça: reaüvava o poder.

2. 1. 4- Período Huna:i'titát'io

Também chamada de reaçã.o humanitária, surge nQ decorrer do Iluminismo, BCI

fím do século XVlll, como um movimento de protesto fomiado por juristas, políticos e

nlÁ..c . ,--.P .p n-nF--oâm cnm o direito de punir e da legitimidade das penasfilósofos, qu

aplicadas.

Este período apresentou uma grande crítica aos excessos existentes na legislação

penal colocando-se que a pena deveria ser proporcional ao delito praticado, levando-se

em conta as circunstâncias pessoais do delinquente, seu grau de malícia, produzindo

deste modo, a eficácia do sistema punitivo, sendo ao mesmo tempo menos cruel para o

corpo do condenado.

Entre as penas e na mctneira de aplica'las proporcionalmente aos delitos, é mister,

pois escol.her os meios que devem causar ri.o espírito público a impressão mais eÜcaz e

dxràvel, e, ao mesmo tempo, menos crua! no corpo do culpado."''

is FOUCAULI', Michel. Hgfar e p /zfr. Petrópolis, Vozes 1994, p.46.
19 BECCARIA, Cesare Bonesana. Z)os de//fos e daspenas. São Paulo, Edipro, 1993, P. 47.
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2.2- ESCOLASPENMS

Podemos conceituar as Escolas Peílais como "correntes do pen.samenfo

jilosó$co-jurídico em matéria pel'nl, dedicadas clo estudo do crime, do criminoso, de

sua responsabilidade e de suco pena'

Para defender propostas objetivas e definidas,

Penais em : clássica, positiva e ecléticas ou mistas."

, 20

Salguns autores dividem as EscolaseeU

2.2. 1- Escola Clássica

Surgiu no final do século XVTTT reunindo em torno de si juristas e filósofos que

defenderam a idéia do Estado democrático-liberal contra o Estado absolutista. Deste

modo, o direito individual deveria ser preservado com a adição do princípio da

legalidade, com a abolição das torturas e do processo criminal meramente inquisitório.

Prevaleceu também a idéia da existência de um Direito Natural transcendental ao

ficava as bases do individualismo e do liberalismo burguês entãoEstado, que

emergentes.

Do ponto de vista jurídico e f\losófíco, a Escola Clássica se caracterizou por um

posicionamento bem def\nado acerca de algumas questões fundamentais para o Direito

Penal: justificativa do exercício da ação punitiva, responsabilidade criminal e

fundamento da pena

Os clássicos acreditavam na liberdade individual absoluta e "a/irem'am gwe o

é ato da vontci(h livre do indivíduo. Este escolhe l.ivremente entre o bem (vida

justaS

crjtH.e

20 -nnxT A\m e Na--tón ( .'rimíno/agia /n/errada .São Paulo, Revista dos Tribunais,1995,P.528.
n Esta classificação íoi aditada por Júlio Fabbrini Mirabete, op. cif., 39-42.
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pautada segundo os valores protegidos pela lei penal) e o mal(conduta violadora da

norma penal)

São princípios da escola Clássica: que o delito é consequência exclusiva da

vontade do inftator; que o livre arbítrio é o fundamento da responsabilidade moral do

delinquente; que a responsabilidade moral é o assento da responsabilidade penal e que a

severidade da pena deve variar conforme a grau da responsabilidade do delinquente.

O mais importante representante dessa escola foi Francesco Carraça, que com

sua obra Progz'ama (ü Direi/o Crfmfzza/, deu contamos definitivos às principais

questões da dogmática penal moderna. Para este penalista "o de/ffo é zlm en/eJ ridlco

impelido por duasjorças: alfísica, que é o movimento corpóreo e o dano do crime, e a

moral, constituída da vontade livre e consciente do criminoso
23

2.2.2- Escola Positiva

O que e6etivamente marca todo o movimento positivismo criminológico é a

busca de uma teoria que explicasse adequadamente as causas que levaram o homem a

delínqüir. Ao defenderam a idéia de que o criminoso age em virtude de uma

predisposição orgânica, os defensores desta escola afirmam que o "crime nâo poderia

ser ato de vontade tive, mas sim ato determinado por sua própria constituição bio-

psíquica.
)924

Ireffo Pe/za/. Porto ,4/erre. Editora da FURB, 1991, P. 56

23 M]RABETE, J. F. Op. c/f., 39.
24 LEAL.J. J. Op. c/l. P. 59
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Ao contrário dos clássicos, os positivistas entendiam que a responsabilidade

criminal é social ou legal e não individual ou moral. Assim, se o indivíduo ao cometer

um crime, não age livremente e sim determinado por falares endógenos, a

responsabilidade é social ou legal. Deste modo, era preciso instituir uma sanção criminal

que defendesse o grupo social e, ao mesmo tempo, fosse um instrumento de

recuperação psico-somática do delinquente, Para solucionar o problema, surgiu a idéia

da adição da medida de segurança, como substitutivo da pena cHminal

Os principais representantes desta Escola são: César Lombroso, que é

considerado o criador da escola Positivista juntamente com Enrico Ferra, autor da obra

Socio/ogfa (1)fmfna/, e Rafael Garofalo, que escreveu uma obra intitulada

Criminotogia.

2. 2. 3- F.scola Eclética

A fim de conciliar as posições extremadas do classicismo e do positivismo,

tes ecléticas ou mistas, como a Terceira Escola e a Escola Modernaas corremesurgíral

Alemã

Os estudiosos faziam referência a causalidade do crime e não a sua TãtãliQaae ,

l --.....IÁ'.;nn D '.rpa \rnm â reforma social como
excluíam, portanto, o tipo criminal antro

dever do Estado no combate ao crime

)
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2. 3. O SUliGIMENTO DASPNSÕES

2. 3. 1- Histórico

A mais antiga forma de prisão de que se tem registro, 6oi em Romã, na fortaleza

H.- n, F--rnnn elas existiram sob a
real. No antigo México, e dur

6omta de gaiolas de madeira.

No século XVT, surge na Tnglaterra e a seguir espalhando-se por toda a Europa,

construções das chamadas ca.sa.s de correfçõe.s, onde eram recolhidos os vagabundos,

desordeiros, ladrões, prostitutas e mendigos, que trabalhavam de 6omla obrigatória,

Guio objetivo era prover o próprio sustento servindo ao mesmo tempo de exemplo aos

demais cidadãos. E importante destacar que os internos destes estabelecimentos não

eram condenados judicialmente, mas apenas tidos como de má conduta social, daí o

nome de casas de correfçâo.

Quanto ao surgimento dos presídios, segundo Newton Fernandes,

ante um certo percoen )

a].duns autores al.eram que o phmeiro presídio pübl-ico surgiu em

1596, na cidade holandesa de Amsterdã; contestando, outros

cissweram que a primeirct prisão o$cial. joi instar.ada 10 sé. XVI, em

1596, quando Eduardo ç/l: rei da Inglaterra, ordenou que se

transformasse o Pal.ócio de Brivtdwe].]. num. presídio para ittdlgenles

e vadios, Hã os que asseguram que em FI.oreviça, no séc. XVI, ioi
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Jüridada a pHmeira casa de reclusão e educação correcional para os

criminosos juven is.
,2j

Há três sistemas penitenciáHos que p

pensilvânico, o auburniano e o progressivo

O regime penitenciário pensilvânico ou da Filadélfla foi criado em 1829, na

Penitenciária de East, consistia em isolar o apenado em cela inda

ser esporadicamente e sozinho, para passeio em pátio fechado.

O propósito do sistema era separar completamente os condenados, impedindo

qualquer promiscuidade e propiciando a meditação por força constante isolamento. A

única leitura permitida crã a bíblia. O sistema permitia que o preso trabalhasse na

própria cela onde assiste ao ofício religioso e recebe as visitas do diretor, do médico, do

sacerdote ou pastor e dos funcionários do estabelecimento. Em suma, o sistema crã

rigorosamente celular, ensejou a inúmeros casos de loucura, sendo abolido dos Estados

Unidos em 1 913.

Para suavizar a rigidez do modelo pensilvânico foi criada, ainda no seguia

passado, uma nova instituição penitenciária em Auburne, no Estado de Nova porque.

Este presídio, que fez surgir o sistema penitenciário aHb rnfano, combinou o

isolamento soturno com o aprisionamento coletivo durante o dia. Permitia trabalho

n--:l:'. . ....l....õn dn trabalho assim Como a
comum, porém, em silêncio. O sistema facilitava a p

reeducação profissional e social do delinqtlente

O sistema penitenciário progressivo era o mais brando, porque tomava a vida

nal cada vcz menos rigorosa, à medida que a sentença se aproximava de seu

clássicosdechamados 0idem sere

vidual sem sair, a nROaalr, se

presto
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término. inicialmente, foi adotado em 1854, nãs prisões da Trlanda. Este sistema

apresentava quatro etapas: período inicial ou de prova, com prazo determinado, em que

o condenado ficava enclausurado na cela; período do encarceramento soturno

combinado com trabalho coletivo durante o dia; trabalho em gemi-liberdade,

extramurus; liberdade condicional sob fiscalização.

O sistema penitenciário progressivo parece satisfatório, sobretudo quando se

trata de penas de longa duração, já que ele proporciona, sem maior rigorismo, ciclos de

11 reinserção do preso a sociedade quando, osuavização da pena que auxiliar

mesmo, adquire sua liberdade

O Brasil consagrou o sistema progressivo, fazendo-o, todavia, com feição

peculiar visto que a pena de detenção não permite todas as fases desse modelo prisional.

E a pena de reclusão que faz com que nosso ordenamento penal contemple o sistema

penitenciário progressivo

na norm

2. 3. 2- As Prisões no Brasil

Ao tempo da descoberta do Brasil, o regime jurídico que predominou foi o das

Ordenaçõe.ç ]Uon.vinaç. A prisão erã prevista com fíeqüência e tinha um caráter

preventivo, consistindo em evitar a fisga do autor do crime até que fosse julgado,

podendo também ser aplicada como forma de coerção ao pagamento de uma dívida.

Em seguida, o Brasil passou a ser regido pela Ordenaçõe.s /L4anzle/fna.ç, onde a

prisão é encontrada como medida de coerção pessoal até o julgamento e a condenação

do acusado.
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No ano de 1603, foram editadas as Ordenaçõe.ç F /fainas, que não se

distinguiram muito das Ordenaçõe.ç JUanz/e/fna.ç, já que continuaram a desvendar alace

negra do Direito Penal

As Ordenaçõe.s /l/fpfna.s, vigoravam no Brasil até a data de 16 de dezembro de

1 830, quando a imperador D. Pedra T, sancionou o documento legislativo que instituiu

o Código Criminal do império Brasileiro

Código imperial previu onze classes de penas: I' morte (ans. 38 a 43); 2' galés

(ans. 44 e 45; $$ 1' e 2'); 3' prisão com trabalho (art. 46); 4' prisão simples (art. 47); 5'

banimento (art. 50); 6' degredo (art. 51); 7' desterro (art. 52); 8' multa (art. 55); 9'

suspensão do emprego (art. 58); 1 0' perda do emprego (art.59); 1 1' açoites (art.60)

A privação da liberdade passou a scr uma autêntica sanção penal substituindo as

penas corporais impostas pelas Ordenações. A pena de prisão com baba/bo obrigava

os réus a trabalharem diariamente, no labor que lhes fosse imposto, dentro do recinto

:rmâHccefem reclusos nas
das prisões. Já a pena de.prfçâo sl/7zF)/es, obrigava os

pHsões públicas pelo tempo marcado pela sentença.

Assim, a prisão ingressou nos costumes brasileiros, não como um stmp
t,,..hÁ«l como umR forma de

instrumento de proteção da class

reforma moral para o condenado

Com a Proclamação da República, foi editado no ano de 1 890 o NOVO estatuto,

agora com a denominação de Código Penal. Aboliu-se a pena de morte e instalou-se o

regime penitenciário de caráter correcional. Como o Código era muito mal

sistematizado, foi modificado várias vezes, por inúmeras Leis, até serem todas reunidas
2 ,q. l Á dp dn7emhrn de ] 932

réus a pe

les

dominante, masne )

pelo Decreto n.' 22.21na Consolidação das Leis Penais ecre )aa.ca
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Em I' de janeiro de 1 942, entrou em vigor o Código Penal, que ainda é a nossa

legislação penal fundamental apesar das reformas que já sofreu. Este Código adotou as

seguintes penas: privativas de liberdade, restritivas de direitos e multa.

As penas privativas de liberdade, que são as que interessam, são de duas classes,

reclusão e detenção. A reclusão destina-se a crimes dolosos e a detenção, tanto para

dolosos como para culposos. A reclusão é cumprida em regime fechado, gemi-aberto ou

aberto e a detenção só nos regimes gemi-aberto e aberto.

A penitenciária destina-se ao cumprimento da reclusão em regime fechado

(art.87 da Lei de Execução Penal - LEP). A colónia agrícola, industrial, ou similar,

abriga os detentor, cuja pena sqa de detenção ou reclusão, em regime gemi-aberto (art-

91 da LEP), a casa do albergado, para os condenados, também à pena de reclusão ou

detenção, mas em regime aberto (art. 93 da LEP) e a cadeia pública que se destina

apenas ao recolhimento de presos provisórios (aTt. 1 02 da LEP).

2. 3. 3 - As Prisões enl Sana.a C.al.arma

O sistema penitenciário catarinense dispõe de três estabelecimentos principais

que são, a Penitenciária de Florianópolis, Chapecó e Curitibanos, para onde são

encaminhados os sentenciados por decisões transitadas em julgado .

A Penitenciária da Capital foi construída pouco antes de 1 930, ampliada depois e

atualmente passando por uma nova fase de ampliação e também reforma, ainda hoje,

apresenta os requisitos básicos para o fiincionamento de um presídio de sua finalidade.

Segundo o Censo Penitenciário de 1 995, na época, o Estado apresentava três mil

quinhentos e vinte e um (3.521) presos, sendo assim distribuídos: um mil setecentos e

vinte e seis (1 .726) em regime fechado, seiscentos e oito (608) em regime gemi-aberto,
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duzentos e sessenta e dois (262) em regime aberto, cento e quarenta e novc (149) por

medida de segurança e setecentos e setenta e seis (776) presos provisoriamente.

O Manicómio Judiciário também Êâz parte do sistema penitenciário catarinense, e

está sediado nã Capital. Para lá são destinadas os infratores que possuem doença mental

e necessitam, assim, de tratamento psiquiátrico, também destina-se à realização de

exames médicos nos casos de dúvida sobre a integridade mental dos réus em processos

criminais e em grande número exames de dependência de drogas.

2. 4 - O PRESO EA PNSÃO

A maioria dos presos, são pessoas menos favorecidas pela sorte, sendo na sua

grande maioria homens2ó, que deixam mulheres e alhos esquecidos sofrendo do lado de

fora das grades. Estes familiares também pagam de uma celta tonta uma espécie de

pena, eles são discriminalizados quando procuram trabalho, passam fome e ainda são de

uma certa forma humilhados quando vão visita-los, pois são obrigados a se despirem

para que seja feita a revista.''

Trata-se de um fenómeno sócio-Político que não se resolve de imediato, porque

a criminalidade aumenta da noite para o dia. Os meios de comunicação, principalmente

através da televisão, mostram a violência tomando conta das Tuas, os infratores sendo

1..1;Ãa. ..--p nõn tem sido moucas. tomando conta dos presídios.
presos e as reS >

UHB KEZãl U :?,SU;=E===
==i=:gu=í===='.::

üm. Procedimento semelhante é feito com os homens.
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O cotidiano de um preso é marcado por ansiedade, tensão e estresse, estando

disoosição oara enfermidades mentais, alucinações, insónia edeste modo c

agressividade.

A pena não pode ser um mal, um sofrimento, uma tortura para o delinquente,

satisfazendo deste modo o desde de vingança do ofendido ou sentimento de defesa

da sociedade. Ela deve ter uma finalidade construtiva e educativa de modo que o

condenado tome consciência do erro cometido.

O Estado não pode apenas impor uma pena ao delinqtlente e trancafiá-lo nos

presídios, é necessário que este condenado, na sua grande maioria carente de recursos,

receba também: assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa,

da oelos artigos 10 e 1 1 da Lei de Execução Penal.:*

prerom

assegurasse

=H: ====U.f:=1;;-"''«.'. ' "«,« '. '*'."'
:4rt. ]]. .A assistência será.
1- matehat;
11- à saúde;
111- jurídica;
/}(- educacional;
r- social;
P7- religiosa.
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2.4.1- APAC.: Um Modal.o de Prisão

O atual sistema penitenciário está fracassado e o Estado já provou

exaustivamente que é incapaz de, sozinho, resolver o problema e acaba colocando-se a

serüço da violência e do crime.

A sociedade, condicionada pelo noticiário constante da violência, contenta-se

com a condenação e a prisão do infrator, esquecendo-se de que, ao término da pena, ele

l .-l,,.. .;.Ha ".a;. no'l',nen clip nnteq em conseatiêncta doretomará ao convívio social, t

próprio sistema prisional.

Foi pensando no preso e no modo de cumpHmento de sua pena e principalm$1

na sua recuperação, que um grupo de pessoas reuniram esforços e muita ousadia,

criando a .4P.4C - ,'f.s.çocfaçâo de Pro/eçâo e 4.s.çf.ç/êncfa ao.ç Condenado.ç. Esta

associação 6oi criada informalmente em 1 972, assim funcionando até a aprovação de seu

estatuto em 1 5 de junho de 1974. Situa-se na cidade de São José dos Campos, Estado

de São Paulo, com sede no Ediíicio do Fórum local. Ela é uma entidade da comunidade,

sem fins lucrativos, com personalidade jurídica nR forma do Código Civil.

Ela tem a finalidade de desenvolver, na presídio, uma atividade relacionada com

a recuperação do preso, suprindo a deficiência do Estado, e nessa área, atuando na

qualidade de Orgão Auxiliar da Justiça e da Segurança na Execução da pena. Os âns

lícitos de sua ação se prendem, exclusivamente, a assistir o condenado aquando junto à

sua família, à educação, à saúde, ao bem-estar, à profissionalização, à reintegração nã

sociedade, à recreação e principalmente a assistência espiritual

A APAC tem como finalidade recuperar os presos e proteger a sociedade e

G].....G, ",nntnP' n criminoso e salvar o homem. Ela procuro sempre

te

apresenta comoese )

\
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incutir no preso a necessidade de o homem ter uma religião, crer em Deus, amar e ser

amado, respeitando a crença religiosa de cada um.

Esta Associação vive de contribuição mensal de seus sócios e de algumas

doações de simpatizantes e adota casais padrinhos (voluntários) que ajudam a assistir e

amparar os recuperandos. Adota como método de recuperação do preso o princípio do

"preso ajudando o preso", desenvolvendo assim em cada recuperando o sentimento de

solidariedade ensinando-os a conviver em comunidade.

A APAC de São José dos Campos é a pHmeira no mundo e, hoje, seu método é

adotada em mais de cento e vinte cidade, em doze Estados brasileiros. Ela abriga preso

do regime fechado, gemi-aberto e aberto. No regime fechado se preocupa tão somente

com a recuperação do sentenciado, promovendo a melhoria de sua auto-imagem . No

regime gemi-aberto, cuida da formação de mão-de-obra especializada, respeitando-se a

aptidão de cada um. O recuperando do regime aberto (albergado), como prêmio não

'qn-,o ...innr n livro de ponto e comi)areGer a
precisa pemoitar mas, obrigat

todos os atou socializadores.

Desde 1984, a APAC de São José dos Campos administra o presídio modelo

Humaitá, sem o auxilio da polícia civil ou militar, sendo toda a guarda do presídio e as

escoras ao Fórum feitas pelos próprios presos

Este tipo de prisão é um modelo a ser seguido, pois além de recuperar o preso,

contribuindo para que o mesmo não se torne um reincidente, contribui com o Estado,

ãn iitiliza verbas públicas para a sua administração.

friamenten

uma vez que n
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2. 5- ASSISTÊNCIA .JUNOiCA NAS PENITENCIÀmAS

Os direitos do preso constituem preocupação recente nã história dos direitos

humanos e vinculam-se, originariamente, ao direito penitenciário:P que surgiu com o

desenvolvimento da instituição prisional .

A Assistência Jurídica ao preso está assegurada na Constituição Federal em seu

artigo 5', incisa LXXW, como um dever do Estado: "o/:ç/ado p/'e.ç/ará a.ç.sfs/éncfa

jurídica integral e gratuitcl aos que comprovarem insu$ciência de recursos. ''

A mesma Carta também, reconheceu que a advocacia é uma fiinção essencial à

Justiça. Assim em seu artigo 134 criou a De6ensoría Pública, deixando a cargo de lei

complementar a sua implantação nos Estados, Distrito Federal e Territórios: ".4rf. /34-

a Defensoria Pública é instituição essencial à .Nação jurisdicional do Estado,

incumbindo-lhe a orientaçãojuridica e a dizfesa, em todos os graus, dos necessitados, ncl

forma do art. 5', LXXIV.

A Constituição Estadual de Santa Catarina, assegura o direito de assistência aos

s e aos presos no artigo 4', inciso TT, alínea "e" e inciso TTT:carente

'Hrf. 4o-

TT- são granitos, para os reconhecidamente pobres, na lforma

da T.ei;

e) a assistência jurídica e integral.

:9 NEWTON. F. OP. c//., p. 533. " Direito Penitenciária é o conjlmto de nonnas jurídicas que cuidam do
tratamento dos sentenciados, aventando para a organização da execução da pena e medidas outras de
proteção social e tutela dos direitos da pessoa que delinqiüu.
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111- o sistewta penitenciário estadual. garantirá a digrlidade e

integridade $sica e moral dos presidiários, facultando-lhes

a.ssistência espiriüia]. e jurídica, apre7tdizado pro$süanalizaute,

trabalho produtivo e remunerado, bem cano acesso aos dados relativos à

execução das respecüÀ'as pedias.

Da mesma forma que a Constituição Federal, ela cria a De6ensoria Pública em

seu a=rügo \a4. "a Defensoria Pública será exercida pela Defensor'ia nativa e

Assistência Judiciária Gratuita, nos termos de lei complementar. ''

A lei Complementar 80/94, que institui a Defensoria Pública, apresenta suas

funções em seu artigo 4', prevendo a sua atuação em esfera penal e também junto a

estabelecimentos penitenciários

Art. 4'- são Jiinções instit14ciaYiais da Dejensoria Püb].ica, entre

outras:

W- patrocinar defesa em ação penal;

\rlll- adiar junto aos estabel.ecimetltos policiais e peniten.etários,

visando assegurar à pessoa, sob quaisquer circunstâncias, o

exercício dos direitas e garantias indiúduais.

Na esfera penal é muito grande a carência flíianceira dos réus, já que a maioria

são hipossufícientes, provindos das camadas mais baixas de nossa sociedade, assim o

papel do assistente judiciário, nesta área, é de verdadeiro guardião dos direitos e
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garantias individuais, zelando pelo respeito aos princípios constitucionais da ampla

defesa e do contraditório, cuja aplicação é do interesse de toda a coletividade.

A Defensoria Pública apresenta uma peculiaridade interessante que é o fato de

ela não estar condicionada ao estado de miserabilidade do acusado, uma vcz que a

garantia constitucional da ampla defesa, no processo crime, assegura defesa, ainda que

o acusado tenha boa condição f:inanceira, bastando para tal, que sda rever ou não se

interesse cm indicar um advogado

A atuação da Assistência Jurídica junto aos estabelecimentos penais e

penitenciários tem como objetivo garantir os direitos dos condenados, zelando pela

efetivação dos seus direitos previstos nR Lei de Execução Penal.

A Assistência JudiciáHa, também encontra-se regulada nos artigos 32 $$ 1' e 2'

263 e 264so do Código de Processo Penal de confomúdade com a Lei 1 .060/50.

Vejamos o texto do artigo 263 do Código de Processo Penal: ".se o acz/.fado nâo

tiver, ser-lhe-á nomeado defensor pelojuiz, ressalvado o seu direito de, a todo tempo,

nomear outro de sua conÜança, ott a si mesmo dizfender-se, caso tenha habilitação "

E oportuna a colocação feita pelo autor, Femando da Costa Toucinho Filho, de

que '' se o poder publico é o responsável pela matuitenção da ordem e, por isso

mesmo, deve tomar as medidas necessárias parca punir o autor da in$'ação penal, não

é menose

se Código de Processo Penal. 'yrf. 32. avos crimes de anão príPadzz, o./uzz, a reqzierí/nenlo da parte q e
omprovar a sua pobreza, nomeará advogado para promover a ação pen-al

$ 1'. Considerar-se-á pobre a pessoa que não prover às despesas do processo, sem privar-se dos
usos indispensáveis ao própri-o sustento ou da jam.alia. : -: -' ,... .-.:- -irclinscri"ão

$ 2'. Será prova su$ciente de pobreza o atestado da autoriQaae po"ç'at cln çuyu '''' -'"-'-' 'yu"

residir o ofendido. alvo moülo relevante, os advogados e solicitadores serão obrigados, sob pena de
multa de cem a quinhentos ml l-réis,'a prestar seu patrocínio aos acusados quando nomeados pelojuiz. "
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certo constituir dever seu assegurar aos acusados ampla defesa, porquclnto repugna à

consciênciajurídica de um povo possa alguém ser processado sem que tenha o direito

...l. ... H.{nnHpr Nãn p concebe Justiça numa sentença, se a parte contrária não Joide se defende

otivtda.

A adequada prestação de Assistência Jurídica nos presídios é muito importante

para a população carcerária. Nos casos de ação penal, já em andamento, o advogado

poderá interferir diretamente no andamento do processo contribuindo para umã

}..al--t.'.r;, p nn caro de ser condenatória, poderá propor o rccurso desentença ab

apelação

Manuel Pedra Pimentel, citado por Julgo Fabbrini Mirabete, escreve que

»31[

'Nenhum preso se conÍorwm com o jatQ de estar preso e, mesmo

quando conformado esteja, anseia pela !iberdade. Por isso, a jaltct

de perspecH'?a de l.iberdade otl a sufocante sen.cação de ivide$nida

duração da pena são w.Qüvos de inquietação, de intrariq{).ilidade,

qtle sempre se relletem, de algum modo, na disciplina. E importante

que o preso sinta a possibilidade de lançar mão das medidas

judiciais capazes de corrigir evenllxal. excesso de pena, ou qlxe possa

abreüar os dias de prisão. Para isso, dwe o Estado - tendo em esta

que a maior parte da população carcerária nãa dispões de recursos

para contratar advogados - propiciar a defesa dos presos" . "

3i TOURINHO FILHO, Fumando da Costa. Processo Pe/za/. Vo1. 2. Saraiva, São Paulo
3z M]RABETE, Julgo Fábbrini. Execução Pe/za/. Atlas. São Paulo, 1996, P. 74.

1994, P. 417
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serviço de Assistência Judiciária, junto às penitenciárias, ap'isenta

importantes contribuições, pois auxilia na adequada execução da pena privativa de

liberdade, reparando erros judiciais, evitando prisões desnecessárias e acuda ainda a

preservar a disciplina com a atendimento dos anseios da população carcerária. O

Assistente pode, também, requerer o livramento condicional ou transferencia para

regime menos severo e ajudar nos pedidos de visitas, autorizações de saída, indulto

pleno, parcial, remição e outros benefícios previstos na lei e nos regulamentos.
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Florianópolis

3. 1. 1. 2- Quanto a abrangência do benefício

3. 1. 1.3- Pedidos mais solicitados pelos presos
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) jó cumprido da petmêZ

se a
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3. 2. 1.5- Sobre a utilização dos benefícios da Assistência Jurídica

junto à Instituição

3. 2. 1.6- Sobre os direitos que não lhes são atendidos

3.2.2- Uma Enü'avista na Integra
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3- ASSISTÊNCIA .IUjlÍDICA AO PRESO NA PENITENCIÁRIA DE

FLOjiIANÓPOLIS

Existe uma grande discussão no mundo juddico sobre a importância da prática

em relação à teoria. Entendemos que a teoria sem a prática é ineficaz e, em

contrapartida a prática sem a teoria é incompleta. Assim, sentimos a necessidade de

verificar se a teorização da Lei, no âmbito da Assistência Jurídica ao Preso, vem sendo

prestada aos presos da Penitenciária da Capital

Portanto, para realizar a presente pesquisa de campo, dividimo-la cm duas fases:

a primeira junto aos encarregados de prestar a assistência jurídica, quando visitei o

Setor Penal e o Setor de Gerência de Serviços de Revisões Criminais que fiincionam nãs

mesmas dependências da penitenciada de Florianópolis e a Vara de Execuções Penais

da Capital; a segunda fase foi realizada com os beneficiados pela assistência, ou seja os

presos, sendo aplicado a modalidade de entrevista para as duas fases.

Assim, pretendemos, de uma maneira nada pretensiosa, oferecer uma visão a

mais possivelmente próxima da realidade de como é importante a assistência jurídica ao

preso que já se encontra com sentença transitada em julgado
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3.1- ENTREWSTA COMOSPRESTADORESDA ASSISTÊNCIA .WNOicA

h. entre:'À«a canüste no "diálogo com o objetivo de colher, de determinada

J. .In'f,.,-.,..;.,.,.'i''. '.q')C'C'An A,t. .iUeaVVnn-nt0 /]nljflq 'role'\lÍ'l'ntPiÇ 'n(:l'r(l a. 'Desci'tl.tSa e'ry!fonte, de determin

attdamento"."

A título de agradecimento pelas in6oml

stados e seus respectivos responsáveis:

I') SETOR PENAL DA PENITENCIÁRIA DA CAPITAL

Entrevista com Ajoísio Cirilo Moreira, diretor do Setor e da Penitenciária.

2') SETOR DE GERÊNCIA DE SERVIÇOS DE REVISÕES CRIMINAIS

Entrevista com Mana José, advogada e diretora do Setor

3') VARA DE EXECUÇÕES PENAIS DA CAPITAL

Entrevista com Rui Francisco Barreiras Fortes, Juiz de Direito e diretor da VEP

)

publicamos os setoresações prestadas eres >

entrevin

3. 1. 1- RESULTOU)OS OBTIDOS NAS ENTREWSTAS

3. 1. 1. 1- Setor que presta assistênciajurídica na Penitenciária de Florianópolis

A Penitenciária de Florianópolis conta com dois setores: um denominado de

Penal, que de um modo geral, fiscaliza a disciplina do preso dentro do estabelecimento e

também cuida da concessão de benefícios como progressão de regimes, e outro de

Gerência de Serviços de Revisões Criminais, onde se trata da revisão criminal dos

processos. Estes dois setores trabalham em conjunto para possibilitar um melhor

atendimento ao preso

ss RUIZ, João Alvará, .A4erodo/ogfa Cíenií@ca. 2.ed, São Paulo, Atlas, 1990, p.51
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Os entrevistados com unanimidade responderam que a Penitenciária de

Florianópolis possui setor responsável pela assistência jurídica ao preso já sentenciado,

víamos as respostas:

''Sim, }tá na Penitenciária de Florianópolis um selar penal, onde sào

analisados os prontuários dos sentenciados e os memorandos enviados por estes,

sendo encaminhados os respectivos pedidos ao Juiz da vara de E)cecuções Penais que

os apreciará. Há também uma Gerência de Revisões Criminais, onde um advogado

analisct os casos de recursos de Agravo, Revisões Criminais e Habeas Corpus. "

"A penitenciária não conta com um Orgão especí$co para presta assistência,

ela é feita através do Setor Penal da própria instituição, onde alta:-blés de petições e

ofícios ao Judiciário, e. em casos mais urgentes, através de telex, fac-símile, otl mesmo

por enteYidimento verbal entre a Direção da Penitenciária e o Juiz, desde que seja

providenciado a documentação comprobatória dos motivos para a juntado aos autos.

"Anualmente a assistência judiciária, neste setor é prestada por apenas um

advogado, sendo auxiliado por ttm estagiário do curso de Direito. "

Portanto, tem-se dois setores responsável pelo atendimento, mas são poucos os

encarregados habilitados para o atendimento: uma advogada, auxiliada por um

estagiário e o diretor do setor penal que também ocupa a função de diretor da

penitenciária. Percebe-se , assim, que o atendimento deixa a desdar.

3. ]. 1.2- Quanto a abrangência do benefício

Atualmente os dois setores só prestam assistência para as pedidos que têm

relação direta com a condenação e com Q cumprimento da pena, não prestam portando

atendimento em outras áreas do Direito. Vejamos:
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"Devido o grarüe número de pedidos de Revisão Criminal, não é possíveljazer

atendimento em (entra áreas.

;Os presos amem otltros pedidos, como Separação Judicial, mas infelizmente

hão é possível ateYldê-los. "

"I)esconhecemos outras áreas de altiação do setor.

3. 1. 1. 3- Pedidos mais solicitados pelos presos

O preso tem o direito de dirigir-se à autoridade judiciária ou a outras

competentes, assim é muito comum, nas prisões, a elaboração de petições de Habeas

Corpus, de pedidos de revisões ou de beneâcios, muitos deles atendidos pelo próprio

setorjurídico da instituição São diversos os pedidos solicitados pelos presos, víamos:

"São os mais diversos pedidos, dentre aqtleles previstos na T,ei de Execuções

Petmis: progressão de regime, saída temporária, livramento condicional, indulto,

redução de penas, liberação de pecúlio, etc. "

"Neste setor são jeitos os pedidos de Revisão Crimitml e Agravos de

ínstrtlmento. Também emitimos Pareceres, para ctqueles casos em que o preso acredita

que possui ainda alguma chance de se ingressar com uma Revisão Criminal, mas já

foram esgotcidns todas as defesas, neste caso ajeito um resumo de todo o seu processo

e entregue ao preso-

Na última rebelião açor:lida em 13 de maio de 1997, na Penitenciária de

Florianópolis, os presos solicitaram seu direito à assistência jurídica por que segundo

um dos entrevistados "exf.çffa proa/ema.ç no Se/or pena/" , assim nesta ocasião, os

mesmas soN\dl,atam ''Leme.cicios para mudança de regime de cumprimento dn pena
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como: gemi-aberto e livramento condicional e também vários pedidos de transferência

para outra Instituição

3. 1. 1.4- Avaliação quanto a assistênciajurülica, médica, social e psicológica

Num estabelecimento penitenciário o filncionamento dos serviços de assistência

jurídica, médica, social e psicológica são muito importantes para a vida carcerária

Vejamos como os entrevistados avaliaram este tipo de serviço:

:' São satisfatoriamente prestados

São satisfatoriamente prestados

Dentro da Penitenciária (ie Florianópolis pode-se dizer que é razoável, porém

nos presídios públicos é notório que o Estado deveria investir mais na contratação de

profissionais, visando (iar assistência mais efetiva ao preso

3. 1. 1.5- Atuação da Defensoria T)atava

A decisão jurisdicional produz a extinção do direito do condenado ou do

Estado, estabelecendo-se a imutabilidade da decisão, mas deve-se preservar as garantias

constitucionais de ampla defesa e do contraditório, e isso somente ocorrerá quando o

condenado tiver a assistência de um advogado. Vejamos, como tem sido a atuação da

defensoria datava junto a penitenciária:

' Em alguns casos de rectlrsos de agravo, ot{ mesmo revisões criminais,

quando o sentenciado manifesta interesse em recorrer e o advogado da Penitenciária

entende não ser caLheI o recurso, este Juízo nomeia advogado dativo. Note-se qtle

muitos advogados têm recusado a nomeação em virtude dn inadimplência do

Executivo no repassa das verbas para o pagamento das t-Irás(honorários)"
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"Não há distinção quanto a situação $nanceira do preso, mesmo ele tendo

condições de ctlstear tlm defensor, seu pedido é atendido. Caso o detesto já tenha

Advogado constituído e mesmo assim procura este setor, por questão de ética não

atuaremos e se o mesmo não deseja ser atendido pelo mesmo, solicitamos ao Juiz da

Vara de Execuções Penais que Ihe nomeie um defensor dativo" .

''Embora mau remunerados, em alguns casos o defensor dativo tem aluado" .

3.2- ENTREWSTA COMOSBENEFiCIADOSPE].A ASSISTÊNCIA

Após entrevistarmos os responsáveis pela prestação do serviço de assistência

judiciária, decidimos verificar como os presos da Penitenciária de Florianópolis avaliam

este tipo de atendimento

Este tipo de entrevista foi feito com apenas cinco dos quatrocentos e cinqüenta

e quatros34 presos devido a impossibilidade de ser aplicado a todos, pois a realização da

mesma só Êoi possível devido a autorização do Diretor do estabelecimento Sr. Alóisio

Cirilo Moleira, que providenciou todo esquema de segurança para a realização da

mesma. A pesquisa não apresenta umâ radiografia de toda a população carcerária, mas

nós dá uma amostragem de como alguns, consideram o serviço de assistênciajurídica.

3.2. 1- Resultados Obtidos das F.ntrevistas

As entrevistas foram realizadas no dia 16 de abril de 1998 com presos do

regime fechado, e por uma questão de respeito e de preservação de seus direitos,

s4 A Penitenciária de Florianópolis em 26 de março de 1998, segtmdo seu diretor,
presos sendo: 378 em regime fechado e 76 em regime semi-aberto.

apresentava 454
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decidimos apenas anotar as iniciais de seus nomes para que os mesmos não possam ser

identiâcados

3. 2. 1. ]- Crime cometido e tempo de cumprimento da petm

Dos entrevistados dois foram condenados porque cometeram o crime de

latrocínio (art. 157, $ 3' do CP)ss e de sequestro (art. 159 do CP)3', recebendo pena de

vinte e oito anos de reclusão, já cumpriram seis anos de prisão; um foi condenado por

estelionato (nt. 171 do CP)3' e também por estupro (art. 213 do CP)s*, recebendo pena

de oito anos e seis meses de reclusão, onde já cumpriu quatro anos e dois meses; um

por homicídio (an. 121, $ 2', ll do CP);', recebendo pena de 12 anos, já cumpriu três

anos; e por último, um que foi condenado pelo crime de furto (an. 155 do CP)40,

recebendo pena de quatro anos de reclusão, onde já cumpriu um âno e oito meses,

todos foram condenados a regime inicial fechado

Art. 157- Suba'air coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante gra\?e ameaça ou violência
a pessoa, ou por qualquer meto, reduzindo à intpossibil.idade de resistência:

Pena:reclusão,de4a10anos,exulta. . . . . . - '. .... .-'--,i-.-..I'..
$ 3'- Se da vio].ência resultar l.esmo corporal grme, a pena.e de reclusão ae ] a 1. ânus, Lliç"- « ''-""w'
e rewltar a morte, a reclusão é de 20 a 30 anos, sem prejuízo da multa"

'Art. 159- Sequestrar pessoa com Q $m de obter, para si ou para outrem, qual.quer varltagem., como
condição ou preço de resgate:

Pena:reclusão,de8a15anos." . .. . -,
b "Art. 171- Obter, para s ou para outrem. vantagem il.imita, eln prejuízo alheio, induzindo ou
mantendo alguém em erro, mediallte arti$cio. ardil. ou qualquer outro meicl fraudulento:

Pena: reclusão, de um a 05 anos, e multa.
3s ".Art. 213- C.onstranger mulher à conjunção carnal, mediante violência ou grm'e ameaça:

Pena: reclusão de 6 a !0 anos."
'Art. 121- Matar alguém:
Pena: rectttsão, de 6 a 2Q anos.
$ 2'- se o homicídio é cometido:
11- por motivo fútil.

ia "Art. 155- Suba'air, para si au para outrem. coisa alheia móvel:
Pena: reclusão, de um a 04 anos , e mtllta.
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3.2. 1.2 - Sobre a hein.ci.dência

Segundo o art. 63 de CP, " ver Pca-.çe a reíncfdêncfa qzíando o agem/e comece

novo crime, depois de transitar em julgado a sentença que, no País ou no estrangeiro,

o /en/za condenado por cr/me an/er/or". Assim decidimos também verificar quanto a

este aspecto. Dos entrevistados três alegaram ser réus primários nã época do crime, ou

seja, não tinham qualquer condenação antepor irrecorrível e dois declararam já sercm

reincidentes.

3.2. 1.3- Se possui advogado

Sabemos que o advogado apresenta uma fiinção essencial para a defesa do

no processo penal. ])este modo verificamos como foi feita a mesma, no decurso do seu

processo e qual a sua situação neste momento, em que já esta cumprindo pena.

Dos entrevistados dois declararam que na época do seu julgamento não

possuíam advogado particular, sendo sua defesa apresentada por um advogado

nomeado pelo Juiz, ou seja um defensor dativo e três deles possuíam advogado

particular.

Após a condenação, a situação mudou um pouco, pois apenas um contmua

... .--] a-.'r''-. n. nt,nc aãn atendidos
sendo assistido por advogado particular, send

pela advogada e pelo diretor da instituição

reu

3.2.1.4- Sobre o conhecimento do direito a assistência jurídica e se a

instituição oferece este tipo de assistêncicl
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Todos os entrevistados declararam ter conhecimento sobre seu direito a

assistência judiciária e também foram unânimes em responder que a instituição oferece

este tipo de serviço declarando ainda, que o mesmo é precário.

3.2.1.5- Sobre a utilização dos benefícios da assistência jurídica junto a

IttstitujÇão

Todos os entrevistados já utilizaram dos benefícios da assistênciajurídica junto à

Penitenciária. Vejamos o que eles solicitaram: três solicitaram revisão criminal; um

pedido de livramento condicional; e um solicitou benefício de progressão de regime.

3. 2. 1. 6- Sobre os direitos que não lhes são atendidos

Todo preso deve ser tratado com respeito e receber da Tnstituição as condições

mínimas de sobrevivência. A Penitenciária de Florianópolis, na opinião dos

,-:...'l- .;.. . 'lo.n;- n'.;. ,. rpnjnmâcõÊS são de vários tioos
entrevistados:

vejamos:

'' Sempre .fui ateTidido pela advogada e pelo diretor, mas nem sempre consigo

falar com a assistente social. Gostaria que minhajamília aparecesse mais rms visitas,

pois elapoderia me dar mais ajuda"-(A B)

"Aqui você ttão consegue nada. tudo é precário. Muitos tem direitos a

gene/idos e ainda nãojoram atendidos. F.u tenho direito a regime gemi-aberto, sei que

o crime é hediondo, mas em Curitibanos, o diretor de Id dá regime gemi-aberto, aqui

e.. ainda não co":segui".(T« O)

"A alimentação é pre

m entrar". (E. B. T,)

tem >

mli.tias coisas eles ttàocarta e a alimentação de afora. eSZ
ÇP

Z

deix.e
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"Pedi transferência para Chapecó, para .Piar mais perto de minha família, jó

jaz três meses e até hoje não consegui".(P. S. V)

"Deviam dar mais assistência para ttós. E só pobre que está aqui, rico não

pega cadeia, eles tem dinheiro para pagar advogado. A 'casa' (bóia pensar mais nos

presos, tem muitos quejá estão com 'cadeia' paga e ainda estão aqui".(E C)

3.3.2- Uma Enh'exista rta Integra

Neste tópico trazemos uma entrevista na íntegra que foi deita com o preso E. C.

Crime cometido? Fz/rfo (art. 155 do CP)

É reincidente? .Slm.

Quanto tempo faz que está cumprindo pena? [/m cano e oiro me.çes dos

qtlatro cimos que peguei.

Você sabe que pos

Penitenciária? Sfm.

A Instituição oferece este tipo de Assistência Jurídica? Sfm.
' l ...A.r)

Você possui advogado

me deu um advogado

você já. utilizou dos benefícios da Assistência Jurídica, junto à

Penitenciária? Sfm. Qual o beneficio solicitado? Pedi par ír para o

regue gemi-aberto.

Quais dos seus direitos que você julga não estar sendo atendido?

Doíam dar melhor assistência parca nós. E só pobre que esta aqtli,

üco vtão pega cadeia, el.es tem dinlwiro para pagar advogado. A

casa' devia pensar mais nos presos, tem muitos que jà estão com

cadeia' para e ain.:i(;t estão aqlAi

Jurídica juntoAssistência adireito 1]lasul

0 juiz! Não .o seuna epoça
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4- CONCLUSÃO

A uma pessoa do mundo livre, que conhece a penitenciária apenas através de

relatos de notícias de jornais ou de visitas esporádicas, fica difícil avaliar o grau de

sofrimento a que os presos estão submetidos em função da impossibilidade de se

defender eficazmente, não só das agressões, ataques e abusos de toda a ordem, mas de

seus próprios direitos como preso, direito a Recorrer de sua sentença e a benefícios no

a '-ana '-..n ,...dp«l nmpniznr ilm mouco o regime de
decorrer do cumprimento de sua p

cumprimento a que 6oi condenado

O Estado está em falta com todo o sistema e em especial com o penal, porque

na escassez de recurso não o prioriza e silencia sobre as suas deficiências. Se já é difícil

para a população que está fora das prisões, conseguir defender seus direitos que acabam

sendo ameaçados pela falta de recursos para a contratação de um advogado, fica fácil

imaginar como é para o preso

Assim, ao longo deste trabalho, buscamos demostrar coma é importante a

adequada assistência jurídica para a população carcerária que não dispõe de recursos

ânanceiros para constituir um advogado

No primeiro capítulo abordou-se a assistência judiciáüa gratuita que deveria scr

fornecida a todos os necessitados, possibilitando-se o acesso aos serviços de

profissionais de advogado. Mas, dos estudos feitos, ainda que breves, podemos concluir

que o Estado, a quem compete efetivamente prestar e ampliar a assistência judiciária,

c-... DAMA . t-. n-«,dn à nilal nor forca da Lei Maior
precisa rever urgentemente anevereais )
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(art. 5' LXXTV), deve ser amp]a e integral. Para piorar ainda mais a situação, Santa

Catarina não conta com Orgão especíâco para prestar os serviços de assistência

judiciária, e os profissionais que a prestam, são mal remunerados, o que desestimula a

prestação do serviço. Outro problema também abordado, foi a De6ensoria Pública,

instituição criada pela Constituição Federal de 1988 e que o Estado ainda não

implantou, instituindo apenas, através da Lei Complementar 1 55 de 1 5 de abril de 1 997,

uma De6ensoria Pública que é exercida peia Defensoria Datava que pouco tem atuado

devido a falta de pagamento, por parte do Estado, aos advogados. Portanto, no

segundo capítulo, tentamos fazer uma abordagem teórica da realidade e principalmente,

dentro das nossas naturais limitações, sobre a vida carcerária, as angustias e os

sofnmentos dos presos e de seus familiares, mostrando também o método da APAC -

Associação de Proteção e Assistência aos Condenados, onde os próprios presos

administram a prisão, e também sobre a assistência jurídica ao preso dentro das

penitenciárias.

E, por flm, no terceiro capítulo, fomos ver como estava sendo prestada a

assistência jurídica aos presos da Penitenciária de Florianópolis. Para tanto, realizamos

entrevistas no mês de março com os prestadores do serviço e no mês de abril com cinco

dos quatrocentos e cinqüenta e quatro presos da Penitenciária da Capital

Notamos que a assistência jurídica de que o preso dispõe na Penitenciada é,

quando do trabalho realizado, insuficiente para um bom e agilizado atendimento. Os

mesmos estão sendo atendidos, no setor de Gerência de Serviços de Revisões

Criminais, por apenas um profissional, na qualidade de advogado, que é auxiliado por

um estagiário do curso de Direito e uma secretária. O atendimento é prestado da

seguinte maneira: os presos enviam memorandos dirigidos a este setor e a advogada
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escolhe aqueles que considera mais urgentes para prestar atendimento, que é realizado

uma vez por semana (as quintas-feiras, no período da manhã é feito o atendimento com

os presos do regime fechado e no período da tarde com os do regime gemi-aberto),

onde a proâssional conversa diretamente com o preso anotando seus pedidos. O

número de presos atendidos variam entre dez e quinze, segundo a própria profissional,

percebe-se, assim que são poucos os atendidos considerado o númcro de presos

No Setor Penal, a situação parece scr um pouco mais favorável, pois o mesmo já

conta com os recursos da infomlática que agilizam e muito o atendimento. Todavia, o

fato de o Diretor do Setor Penal também estar ocupando a fiinção de Diretor da

Penitenciária, deixou um pouco a desejar com relação ao atendimento do preso, devido

o acúmulo de funções

A adequada assistência judiciária é uma questão prioritária e de suma

importância para os presos, que jamais pode scr esquecida pelo Estado, que deveria

contratar mais profissionais para atender as necessidades da população carcerária.

Quase sempre, as pessoas que se encontram presas prevêem das camadas sociais

mais baixas e não dispõem de recursos para promover uma boa defesa. Como a grande

maioria da população carcerária não possui advogado particular, às vezes, fica

esquecida nos estabelecimentos penitenciários. Logo, com uma boa e eficiente

assistência jurídica, certos detentor poderiam estar em liberdade, reduzindo

sensívêlQpnte q Tl$WgTa de encarcerados e diminuindo os gastos despendidos, pelo

Estado com a manutenção dos mesmos.
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6- ANEXOS

ANEXOS

- FORh4ULÁRIO DAS ENTREWSTAS COM OS PRESTADORES DA ASSISTÊNCIA

JUNDiCA.

ANJ:XO ll

- FORh4ULÁNO DA ENTltEmSTA COM OS BENEFICIADOS PELA ASSISTÊNCIA

.méDICA.
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ANEXOS

FORA,FULANO DAS EN'rltEWSTAS COM OS PRESTADORES DA

ASSISTÊNCIA .mNnicA.



PESQUISA DE CJIMPO ENTREWSTA

QUESTIONÁNO 1 -

NOME:

1- Existe Órgão encarregado de prestar Assistência Judiciária aos presos da
Penitenciária de Florianópolis?

2- De quejorma é prestada a Assistência Judiciária na Penitenciária

3- Este bene$cio também se esteYlde parca oyutras áreas do direito?

4- Quantos são os presos cumprindo pena na Penitenciária de Florianópolis?

5- Na última rebelião ocowida em 13/05/97 na Penitenciária de Florianópolis, os
presos solicitaram este direito(Assistência Jurídica)?

6- Poderia citar mais alguma reivindicaçãojeita pelos presos nesta rebelião?

7- A alimentação, o espaço lfísico, a assistência médica e social, bem como a
assistência judiciária' tem sido adequctdamente prestadas?

..r.......=. rl.H.,.- ta+n nf inda i infn a PeniteTtciãrla'?

2

8



PESQUISA DE CAMPO ENTREWSTA

QUESTIONÁRI02-

NOME:

1- Por quem é presta(h a Assistência Jurídica no Selar Jurídico da Penitenciária?

2- Existe distinção quanto a situação$wceira do preso, no atendimento ?

3- Como é cl atuação do Setor Jurídico no que se refere ao atendimento do preso?

4- Este tipo de assistência abrange at.ttras áreas do Direito ou apenas a penal?

5- Qual a maliação que o Setor Jurídico jaz quanto a Assistência Jurüica, médica e
socialprestada ao preso?

A D(;fensoria Datava tem aluado junto a Penitenciária?en/iencz Z0 mÓ. eV



PESQUISA DE CAMPO ENTREWSTA

QUESTIONÁM03-

NOME:

1- Existe Órgão encm'regado de prestar Assistência Judiciária na Penitenciária de
Florianópotis? JustiÜcar caso positivo ou negativo.

2- Caso seja prestada a Assistência Judiciária Ym penitenciária de Florianópolis, de
que forma esta é feita?

3- Este tipo de assistência abrange outrcts áreas do Direito ou apel'us a penal?

4- A Defensoria Datava tem aluado junto a Penitenciária?

5- Quais os pedidos mais solicitados pelos presos, que chegam a este Órgão, para
seremjulgados?

6- Qual a waliação que a Vara de Execuções Peíiaislfaz quanto a Assistência JurUica,
médica e social prestada ao preso?
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,-ANEXO ll

FORÀfULÁNO DA ENTREWSTA COM OS BENEFICIADOS PELA

ASSISTÊNCIA .mMOiCA.



PKSQUISA DE CAMPO ENTREmSTA

QUESTIONÁRI04- DETENTOR

NOME.

/ Crime cometido: ( ) Tráfico de drogas ( ) Uso/porte de drogas ( ) Homicídio
oFurtooAssaltooLatroctniooEsteliomto( )Outro.

2- Éreincidente? ( ) Sim ( )não

3- Quanto tempojaz que está cumprindopetm?
R

4- Você sabe que possui direito a Assistência Jurídicajunto a Penitenciária?
( ) Sim ( )Não

5- A Instituição oferece este üpo de Assistência Jurídica?
( ) Sim ( )Não

6- Você possui advogado?
( )Sim ( ) Não

7- você já utilizou dos bene$cios da Assistência Jurídica, junto a Penitenciária?
1) Se sim. Qual o ben(ócio solicitado?

( ) Se não. Por que?

R

R

8- Quais dos seus direitos, que Vocêjulga não estar seYtdo ateYidido?


